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A tualmente, comprar para 
arrendar ou para explo-
rar uma unidade de aloja-

mento local são opções de investi-
mento já mais atrativas. Em alguns 
casos o arrendamento e a afetação 
a alojamento local são também for-
mas de rentabilizar os imóveis de-
tidos, mas devolutos, ainda que 
parte do ano. 

E isto tanto se aplica a pessoas 
singulares que sejam residentes em 
Portugal, como aos que são não re-
sidentes. Nesta última categoria, 
não estão apenas os estrangeiros 
que vêm investir em Portugal. 
Também se incluem os portugue-
ses que vivem noutros países. 

Quando os imóveis, situados 
em território nacional egeradores 
de rendimento, são detidos por 
pessoas não residentes há sempre 
tributação em imposto sobre o ren-
dimento em Portugal. E há obriga-
ções declarativas a cumprir. 

Mesmo que exista convenção 
para evitar a dupla tributação ce-
lebrada entre Portugal e o país de  

residência do titulando rendimen-
to, esta não evita a tributação no 
Estado da fonte do rendimento. 

Tal como sucede para os resi-
dentes fiscais em território nacio-
nal, tratando-sede rendimentos da 
utilização de imóveis situados em 
Portugal, em primeiro lugar have-
rá que distinguir se se classificam 
como rendimentos prediais, a in-
cluir na categoria F, ou se se trata 
de rendimentos que resultam da 
prestação de serviços de alojamen-
to local, que são rendimentos dá 
categoria B. 

No primeiro caso, da obtenção 
de rendimentos prediais, em regra 
resultante de contratos de arren-
damento, o não residente, titular 
destes rendimentos, terá de entre-
gar a declaração modelo 3 acom-
panhada do anexo E Isto, mesmo 
que tais rendimentos tenham sido 
objeto de retenção na fonte peb in-
quilino. Aqui as obrigações são as 
mesmas que estão acometidas ao 
residente em Portugal, incluindo a 
emissão do recibo de renda eletró- 

nico, comunicação à Autoridade 
TYibutária do contrato de arrenda-
mento e pagamento do imposto do 
selo. Igualmente, aplica-se a taxa 
de tributação autónoma de 28%. 

'Datando-se de exploração de 
estabelecimento de alojamento lo-
cal, Os rendimentos são considera-
dos no âmbito da categoria B, i m-
plicando a entrega prévia de decla-
rao de início de atividade na qual 
será feito o devido enquadramen-
to em IVA e Imposto sobre o Ren-
dimento. Note-seque. nestes casos, 
o imóvel que é objeto dessa explo-
ração comercial constituirá o esta-
belecimento estável da atividade. 

Pelo facto de existir um estabe-
lecimento estável, através do qual 
é exercida a atividade, a tributação 
em IRS já será sempre feita através 
da entnega da declaração modelo 3 
com °correspondente anexo (Bou 
C).Aquando do pmenchimento da 
declaração de início de atividade, o 
titular dos rendimentos terá de es-
colher o regime de tributação pre-
tendido: regime simplificado ou re- 

gime com base na contabilidade. 
Para previsões de montante anual 
ilíquido de rendimentos superiores 
a 200 mil curas, este último rei me 
é obrigatório. 

Também há sujeição a obriga-
ções em IRS e em IVA idênticas às 
aplicáveis aos residentes fiscais, no-
meadamente a nível de faturação. 

Apesar destas semelhanças 
com as pessoas que são residentes 
em Portugal a nível de determina-
ção dos rendimentos líquidos de 
categorias (F e B) e de entrega da 
declaração modelo 3, não são tidas 
em consideração, na liquidação do 
IRS, as deduções à coleta e a situa-
ção pessoal ou familiardestes titu-
lares não residentes. E no caso dos 
rendimentos derivados de aloja-
mento local também existe outra 
diferença não se aplicam as taxas 
gerais de progressivas, mas sim 
uma taxa autónoma de IRS de 
25%. IN 
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